
CONTRATO No 14412019. 

QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, MUNICIPIO DE SANTO 
AMARO - BAHIA E, DO OUTRO, JOSECELLI KILDARE FRAGA 

GOMES. 

o MUNICiPIO DE SANTO AMARO - BAHIA; Pessoa Juridica de bireito PUblico Interno, corn sede 
a Rua do lrnperador, no 03, Centro, Santo Arnaro- Bahia, inscrito no CNPJ sob nUrnero 
14.222.566/0001-72, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. FLAVIANO ROHRS 
DA SILVA BOMFIM, brasileiro, solteiro, agente politico, RG n° 756779707, CPF n° 784.031.465-
15, doravante denorninado CONTRATANTE e JOSECELLI KILDARE FRAGA GOMES, brasileiro, 
divorciado, Leiloeiro Oficial, portador do RG n° 0437393500 SSP/BA, inscrito no CPF n° 
551.109.405-68 rnatriculado na Junta Comercial do Estado da Bahia - JUCEB n° 11/023537-1, 
corn sede na Rua Nafta, s/n, Polo Petroquirnico, Carnaçari - Bahia, CEP 42.810-210, doravante 
denorninada CONTRATADA, celebrarn o presente Contrato de Fornecimento/prestaçao de 
serviços, segundo as condiçoes nas cláusulas seguintes: 

o presente contrato tern seu respectivo fundarnento e finalidade na consecução do objeto 
contratado, descrito abaixo, constante no processo administrativo no 229/2019, regendo-se pela 
Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n° 3.555, de 2000, Decreto no 5.450, de 
2005, e subsidiariarnente as norrnas contidas na Lei Federal no 8.666/93, suas alteraçOes 
posteriores, as quais as partes se sujeitarn a cumptir, sob as terrnos e condiçoes estabelecidas nas 
seguirites cláusulas: 

a)Edital de Pregao Presencia! n°. 025/2019 

b)Proposta apresentada pela CONTRATADA ern 25/07/2019. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Destina-se este Contrato a propiciar arnparo legal na relaçao de se(viços entre as 
contratantes acirna rnencionados, afim de que a leiloeiro JOSECELLI KILDARE FRAGA GOMES 
realize a PRESTAcAo DE sERvlços DE LEILOEIRO OFICIAL PARA PREPARAçAo, 
oRGANlzAçAo E coNDuçAo DE LEILAO PUBLICO DESTINADO A ALlENA(;Ao DE BENS 
MOVEIS E IMÔVEIS INSERVIVEIS PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE SANTO AMARO-
BAHIA, a qual fora declarada vencedora apás homologaçao e adjudicaçao no Pregao Presençial 
n° 025/2019: 

1.2. - Ficará a cargo do CONTRATADA as despesas corn seguros, cornbustiveis, rnanutençao, 
entrega, transporte, carga, descarga, tributos, encargos trabalhistas, previdenciãrios, hospedagern, 
alirnentaçao e transporte de funcionarios decorrentes da execução do objeto desta licitação. 

CLAUSULA SEGUNDAIDAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

2.1.— A CONTRATADA se obriga a: 

•Disponibilizar suporte tecnico, logistico e juridico; 
Assessoria e coordenaçao para organizaço dos leiloes; 
Coleta e separaçào de todos os docurnentos dos bens; 
Elaboraçào e publicaçâo do edital; 
Divulgaçâo, propaganda e marketing; 
Realizaçao do Leilab. 
Outros serviços afins e necessários a conclusao do Leilão. 
Prornover os leiloes a serem realizados no ãrnbito do rnunicipio de Santo Arnaro - Bahia, 
cadastrando e divulgando os lotes a serern aprgoados, no site do leiloeiro contratado 
através da rede Internet; 
Elaborar a especificaçao tecnica dos bens a serern pregoados, sugerindo valores rninirnos 
de venda a serern aprovados pelo CONTRATANTE; 
Fotografar as bens a sererri apregoados, separando-os ern lotes identificados; 
Prestar assisténcia aos interessados; 
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Certificar os cadastros dos interessados atraves de análises eletranicas junto aos principais 
orgaos de proteçao ao credito; 

rn) Deveré a contratada organizar o mesmo, incluindo aluguel de espaço, se necessário, 
pessoal tecnico necessário a montagern do evento, instalaçao de equipamentos de 
informatica (datashow, notebook, telão, etc.) e a confecçao de catalogos, panfletos e 
cartazes contendo as especificaçOes técnicas dos bens a serem pregoados; 
Coordenar a liquidação financeira dos lotes arrernatados; 
Enviar ao CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias Uteis apos o apregoamento dos 
bens, relatorios discriminando as bens apregoados e arrematados, os lances vencedores e 
a qualificaçao dos respectivos arrematadores, para emissão das competentes Cartas de 
Arremataçao e assinatura dos Documentos (Jnicos de TransferOncia - DUT's, nos casos de 
veiculos; 
Em ate 05 (cinco) dias üteis apos receber dos arrematantes o valor previsto e devido como 
parte de seu pagamento, conforme estabelecido em sua proposta e no contrato, entregar 
aos arrematantes as Notas Fiscais correspondentes, para que as mesmos possam efetuar a 
retirada dos bens junta ao CONTRATANTE; 
Desenvolver estratégias de vendas, buscando um piano de marketing, de forma a atingir o 
potencial mercado comprador, bem como, providenciar, por meio de midia eletronica, a 
divulgaçâo pUblica dos leilOes; 
Envidar todos as esforços para que os leilaes transcorram com normalidade e segurança, 
dentro das disposiçOes previstas neste Edital, de forma a serem evitados danos, e/ou 
prejuizos ao CONTRATANTE e lou aos participantes, e fazer o encerramento do leiiao 
imediatamente após a realizaçao do evento, com a lavratura das atas. 
Cumprir fielmente as exigencias do contrato, de modo que os serviços sejam prestados de 
acordo com este Termo de Referencia; 
Responsabilizar-se por todas as obrigaçoes e encargos decorrentes das relaçOes de 
trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislaçao vigente, sejam de âmbito 
trabalhista, previdenciario, social, securitários, bem como com as taxas, impostos, viagens, 
hospedagens, estadia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 
deste contrato; 
indenizar a Municipio de SANTO AMARO - BAHIA por todo e qualquer dano decorrente 
direta e indiretamente da execução do presente Contrato, por culpa ou dolo de seus 
empregados ou prepostos. 
Realizar as serviços somente se solicitados pelo gestor do contrato ou por alguém por ele 
designado, sendo vedado o atendimento direto a quaisquer outros não autorizados. 
Responsabilizar-se por todos as recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento 
do objeto do contrato, devendo estar incluidas nos preços propostos todas as despesas 
necessárias a perfeita execução dos serviços. 
Responsabilizar-se pela integridade dos equipamentos elou materiais do Municipio de 
Santo Amaro - Bahia que estiverem sob os seus cuidados, ressarcindo ao Municipio de 
Santo Amaro - Bahia quaisquer despesas decorrentes por qualquer problema; 
Empenhar-se na obtençao do mebhor preço possivel para as lotes a serem leiloados; 
Organizar as bens em lotes e atribuir cotaçao minima, considerando a avaliaçao 
apresentada pela Administraçao; 

aa) Divulgar o evento em pâgina de internet, cadastro de clientes e redes sociais sem repasse 
de custos a CONTRATANTE; 

bb) Atestar o recebimento dos bens destinados a alienaçâo; 
cc) Disponibilizar ambiente, no local do leilão, para atendimento aos arrematantes e 

recebimento das importâncias apuradas, com máquinas, equipamentos de som, cadeiras, 
água potável, copos descartéveis e funcionarios especializados; 

dd) Repassar as vabores arrecadados com a venda dos lotes, bem como a parcela da comissao 
que cabe a Adrninistraçao sabre o valor de 5% (cinco por cento) obtido na comissâo a ser 
paga pelo arrematante do bem, conforme ofertada em sessão do Pregão, para a Prefeitura 
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de Santo Amaro - Bahia, par meio de DAM, em ate 2 (dais) dias Uteis, contados do aceite 
da prestaçâo de contas referente ao leilão; 

ce) Fornecer documentos fiscais e receber taxa de comissão que cabe ao leiloeiro não 
repassada para a Administraçào; 

if) Fiscalizar a entrega dos bens aos arremàtantes apOs a pagamento; 
gg) Fornecer a CONTRATANTE notas de arremates (ou documento equivalente), emitidas por 

late arrematado, constando no mInima as seguintes inforrnaçOes: name do arrematante, 
CPF ou CNPJ, endereço, telefone e o valor do lance.; 

hh) Repassar a CONTRATANTE os recibos referentes a entrega dos lotes; 
ii) Elaborar, assinar e disponibilizar a ata de realizaço do leilao, relatOrios, documentaçâo 

fiscal, demonstrativos financeiros, notas fiscais em decorréncia da alienaçào dos bens, bem 
como de todos as demais documentos necessários a perfeita e regular conclusão do leilão, 
em um prazo de ate 2 (dais) dias üteis; 

jj) Estabelecer prazos para a retirada dos lotes e multas relativas a obrigaçoes; 
kk) Executar as serviças contratados utilizando mao de obra qualificada; 
I)) Apresentar, uma relação nominal dos funcionários que executarão serviços nas 

dependencias da CONTRATANTE, com antecedéncia minima de 48 (quarenta e alto) 
horas; 

Mm) Execiitar a objeto em estrita conformidade com as disposiçOes constantes no edital 
do pregão e neste contrato; 

nfl) Responsabilizar-se pela prestaçao dos serviços de leiloeiro e exclusivamente pelas 
despesas, assim coma par todos as sncargds trabalhistas, previdenciários, cIveis e 
tributários, decorrentes das relaçoes que ajustar com empregadas ou prepostos utilizados 
para execuçâo contratual; 

oo) Responsabilizar-se par quaisquer danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, par 
açâo ou omissão de seus empregadas, ou prepostos, decorrentes de execução deste 
contrato; 

,j,) Abster-se de subcontratar total ou parcialmente a objeto do contrato; 
qq) Manter preposto, aceito pela contratante, no local de execuçao dos serviços para 

representá-la na execução do contrato; 
rr) Exigir de seus prepostos a cumprimento das narmas da contratante; 
ss) Realizar a substituiçao de profissional indicado para execuçãa de serviços, cuja atuaçao 

prafissianal, permanencia e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes 
ou insatjsfatorios ao interesse da CONTRATANTE; 

U) Zelar pelos interesses da CONTRATANTE relativarnente ao objeto do contrato; 
uu) Prestar as esclarecimentas julgados necessários, bern coma informar e manter atualizado(s) 

a(s) numera(s) de fac-simile, telefone, endereçO eletrOnico (e-mail) e a name da pessaa 
autarizada para contatos; 

vv) Atender prontamente as recamendaçOes regulares da fiscalizaçao; 
ww)Arcar com todos encargos decorrentes da riresente contratação, especialmente as 

referentes a impostas, fretes, taxas, emolumentos, alvaras, seguras, encargos saciais e 
trabalhistas; 

xx) Manter-se, durante toda a execuçãa do contrato, em compatibilidade com todas as 
condiçOes de habilitaçao e qualificaçao exigidas na licitaçao. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Ficarã a cargo da CONTRATADA, as despesas e custos decorrentes 
da execuçãa do contrato, bem coma dos tributos, obrigaçoes trabalhistas e sacials, seguras e 
todos as demais custos diretas e indiretos, necessários a execução do objeto desta Licitação. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE E DA FISCALIZACAO 

3.1.— 0 CONTRATANTE se abriga a: 

designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar a recebimento do objeto; 
efetuar nas prazos indicados, as pagamentos devidos a CONTRATADA; 
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verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando 
inexatas e incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltarã a fluir 
apos a apresentação da novas faturas corretas; 

notificar por escrito, a CONTRATADA, quando da aplicaçao de multas previstas neste 
Contrato; 

declarar os materials efetivamente prestados; 
Expedir as ordens de serviços; 
Designar gestor do contrato, e este, caso nao possa acompanhar os eventos pessoalmente, 
deverá designar servidor a ser responsAvel pelo acompanhamento; 
0 gestor do contrato tomará as providéncias necessárias, de forma a garantir que os 
serviços prestados sejam executados de maneira eficiente e que todas as exigéncias deste 
edital sejam cumpridas; 
Disponibilizar a CONTRATADA e ao servidor designado, com antecedéncia de no rninimo 
10 (dez) dias da data de realizaçao do Ieilao, os bens a serem pregoados, de conformidade 
com relaçao e descriço detaihada elaborada pela contratada, livres e desembaraçados de 
quaisquer onus; 
Ceder suas instalaçoes para fins de realizaçao/acompanhamento dos leilOes, se necessário; 

I) Dar condiçOes de acesso aos interessados para visitaçao dos bens a serem apregoados; 
Após 07 (sete) dias Uteis a contar da data do pagamento do preço do(s) bem(ns) 
arrernatado(s) e do valor devido a CONTRATADA, entregar ao(s) 
arrernatantes(s)/procurador(es), o(s) bem(ns) devido(s), nas condiçoes ofertadas (conforme 
demonstrativo em fotografias e na vistoria in loco), bem corn as respectivas Cartas de 
Arremataçáo e Documentos Unicos de Transferencia - DUT's, nos casos de veiculos, 
sempre mediante a apresentaçao do boleto de pagarnento do valor do bern arrematado, 
devidamente quitado e da Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA; 
Providenciar as publicaçOes obrigatorias (editais) dos leilOes a serem realizados, conforme, 
0 caso; 
Autorizar a contratada a veicular atraves de qualquer meio de comunicaçâo, desde que näo 
sejam atentatorias aos principios pUblicos e mediante autorização prévia, todas as 
inforrnaçOes que estiverem ligadas ao leilao realizado, corn o objetivo exclusivo de 
prornover o evento e a venda dos bens. 
Notificar a contratada, formal e tempestivamente, sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento do contrato; 
Garantir a publicação dos extratos dos editais dos leilOes no Diario Oficial e em jornal de 
grande circulaçao, de acordo corn os critérios e conveniéncia da Administração; 

3.2 - 0 instrumento contratual será executado sob acornpanharnento e fiscalizaçao de servidor 
designado por meio de Portaria, que, entre outras atividades, se incurnbirä de observar o fiel 
curnprirnento do Contrato, bem como anotar em registro prOprio todas as ocorréncias relacionadas 
corn a execuçâo do Contrato, determinando o que for necessário A apuração das faltas ou defeitos 
observados. 

3.3 - A fiscalizacao podera ordenar a irnediata retirada do local e a substituição de empregado da 
contratada que estiver sern uniforrne ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalizaçao ou 
cuja perrnanéncia na area, a seu exclusivo critérip, julgar inconveniente. 

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1 0 pagarnento a contratada serã realizado pelos arrernatantes, diretarnente e a vista no final do 
leilão; 

4.2 A contratante não se responsabilizara pelo desernbolso de qualquer valor devido a contratada 
pela prestação dos serviços, objeto desta licitaçao. 

4.3 - Pelos serviços prestados, nos termos definidos neste instrumento, a CONTRATADA receberã 
como rernuneraçao a comissao de 0,01% (zero virgula zero urn por cento) sobre o OR DE 
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5% (CINCO POR CENTO) OBTIDO NACOMISSAO a ser paga ao IeiIoeiro diretamente pelo 
arrematante - coruprador, conforme as condiçOes estabelecidas em Edital, e neste contrato. 

4.4— A CONTRATADA deverã repassar os valores arrecadados cam a venda dos lates, bern como 
a parcela de 0,01% (zero virgula zero urn por cento) da comissão que cabe a Administraçâo 
sobre o valor de 5% (cinco par cento) obtido na camissão a ser paga pelo arrematante - comprador 
do bem, conforme ofertada em sessão do Pregäo, para a Prefeitura de Santo Amaro - Bahia, par 
meio de DAM, em ate 2 (dois) dias Uteis, contados do aceite da prestaçao de contas referente ao 
lei lao; 

4.5 - A CONTRATANTE não respondera, nem mesmo solidariamente, pela solvencia e adimplencia 
dos arrematantes. 

4.6 - Em hipotese alguma será a CONTRATANTE respansavel pela cobraiiça da comissão devida 
pelos arrematantes. 

CLAUSULA QUINTA - DA CESSAC, TRANSFERENCIA OU SUBCONTRATACAO 

5.1. —0 presente contrato nao podera ser objeto de cessão, transferencia ou sub-contrataçao, no 
todo ou em parte, sem prévia e expressa autorizaçâo do CONTRATANTE, sob pena de imediata 
caducidade. 

CLAUSULA SEXTA -DA VIGENCIA CONTRATUAL 

6.1. - A vigéncia deste Contrato será pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de 
assinatura, podendo, entretanto, ser prorrogada se presentes Os requisitos exigidos pelo art. 57 da 
Lei 8.666/93. 

6.2. Durante a vigéncia do contrato o Ieiloeiro contratado realizara todos as leiloes que forem 
necessarios para a alienação dos bens disponibilizados pela prefeitura de SANTO AMARO - BA. 

CLAUSULA SETIMA - ALOCACAO DE RECURSOS 

7.1. - As receitas decorrentes do presente contrato correrão par conta da seguinte rubrica de 
receita, conforme orçamento vigente: 

199000000000 Demais Receitas Correntes 

CLAUSULA OITAVA -DA RESCISAO CONTRATUAL 

8.1. A contrataçäo podera ser rescindida, independentemente de interpelaçao judicial ou 
extrajudicial, na ocorréncia das hipoteses previstas no art. 78 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. Os casos de rescisão contratual serào formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurados a contraditorio e a ampla defesa. 

8.3. A rescisâo determinada par ato unilateral e escrito da Administraçao, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, acarreta as consequências previstas nos 
incisos I e IV do art. 80 do mesmo diploma legal, sem prejuizo das demais sançães previstas. 

8.4. A contratação também podera ser distratada, par acordo entre as partes, reduzido a termo no 
processo da Iicitaçao, desde que haja conveniência para a Administraçao. 

8.4.1 0 distrato será precedido de autorização escrila e fiindarnentada da autoridade competente 

8.5 - Este contrato poderã ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado a 
devido processo legal, e sem que assista a contratada direito a qualquer indenizaçao, nas 
seguintes hipOteses: 

Inadimplemento pela contratada de quaisquer das claUsulas e condiçOes aqui estabelecidas; 

Atraso no cumprimento das "ordens de serviços"; 
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PARAGRAFO PRIMEIRO - Rescindido 0 contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá 
direito, apenas, ao pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Ficara o presente contrato rescindido, de pleno direito, 
independentemente de aviso ou interpelaçäo judicial ou extrajudicial, e sem prejuizo das sançöes 
cabiveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 da lei fl.0  8.666/93, alterada pela lei fl.0  8.883/94. 

CLAUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES 

9.1. - A CONTRATANTE não respondera por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA corn terceiros, ainda que vinculados a execução do presente contrato, bern corno 
qualquer dano causado a CONTRATANTE ou a terceiros em decorrencia de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ousubordinados. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentaçao de 
sua proposta, os tributos, contribuiçöes fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargos sociais e todas 
as despesas incidentes sobre a compra do material, não cabendo quaisquer reivindicaçOes devidas 
a erros nessa avaliaçao, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados 
pela autoridade competente. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuizos 
decorrentes de paralisaçOes na execução do serviço, salvo na ocorréncia de caso fortuito ou de 
força rnaior, sem que haja culpa da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislaçao 
vigente, quandocomunicados a CONTRATANTE no prazo de ate 48 (quarenta e oito) horas da 
ocorrOncia, ou por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Ficando comprovado, depois do negácio realizado e antes da entrega 
do objeto que a CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a 
quaisquer tributos, encargos, emolumentos, contribuiçoes fiscais e para-fiscais não incidentes 
sobre a compra efetuada, tais valores serão imediatamente excluldos, com o reembolso do valor 
que porventura ten ha sido pago a CONTRATADA. 

CLAUSULA DECIMA -DAS PENALIDADES 

10.1. - A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-ã, no caso de inadimplemento de suas 
obrigaçOes, as seguintes sançOes, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuizo de 
sançöes civis e crirninais, se for o caso, de acordo corn a Lei no 10.520/2002, subsidiada pela Lei 
8.666/93, em sua atual redaçao, apurado em processo adrninistrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditOrio constitucional: 

10.2. —A CONTRATADA se sujeita as seguintes penalidades: 

10.2.1 - Pelo descumprimento parcial ou total dos compromissos assumidos, a contratada estarã 
sujeita a aplicaçao das seguintes penalidades, apôs regular apuraçäo, mediante processo 
administrativo, grantido amplo direito de defesa, no prazo de 05 (cinco) dias Uteis: 

Multa compensatOria de ate 10% (dez por cento), a ser calculada sobre o valor total 
estimado dos Bens a serem leiloados, no caso de inadimplemento de qualquer obrigação 
por parte da contratada, sem prejuizo das demais sançOes administrativas e indenizaçao 
suplementar por perdas e danos; 
Multa moratOria de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) por dia de atraso nao 
justificado no cumprimento dos prazos estabelecidos neste instrumento, ate o 50  (quinto) dia 
e, a partir do 6° (sexto), 0,5% (meio por cento), contados desde o prirneiro dia do atraso na 
execuçâo de qualquer prazo previsto no contrato, a ser calculada sobre o valor total 
estimado dos Bens a serem leiloados, ate o limite de 10% (dez por cento); 

Advertencia; 
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c) Suspensao do direito de contratar corn a Municipio de Santo Amaro - Bahia pelo periodo 
rnáxirno des (cinco) anos nas hipOteses previstas no art. 7° da Lei no 10.520/2002. 
Suspensao ternporária de participaçao em IiCitaçao e impedirnento de contratar corn a 
Adrninistraçao, por prazo não superior a 2 (dois) anos ern situaçoes não previstas no art. 71  
da Lei n° 10.520/2002. 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistraçâo PUblica, enquanto 
perdurarem as rnotivos deterrninantes da puniçäo ou ate que seja prornovida a reabilitação 
perante a prOpria autoridade que aplicou a penalidade, que serã concedida sernpre que o 
contratado ressarcir a Adrninistraçao pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o 
prazo de dois anos. 
Quando aplicadas, as rnultas deverão ser pagas espontanearnente no prazo rnãxirno de 05 
(cinco) dias Uteis ou serern deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecirnento, 
apOs pr(§vio processo adrninistrativo, garantida a arnpla defesa e o contraditOrio ou, ainda, 
cobradas judicialmente, a criterio da Prefeitura Municipal de Santo Amaro - Bahia. 
Os danos e prejuizos serão ressarcidos a contratante no prazo maxima de 48 (quarenta e 
oito) horas, contado da notificação adminisifativa a contratada, sob pena de multa. 
Esgotados todos as prazos de execuçâo do objeto do contrato que tiverern sido concedidos 
pela autoridade contratante, a contratada ficará autornaticarnente impedida de participar de 
novas licitaçOes enquanto não rëssarcir as danos causados a Adrninistraçao PUblica 
Municipal ou curnprir a obrigaçao antes assurnida, Sern prejuizo de outras penalidades. 

10.2.2 - A critério da Adrninistração, poderão ser suspensas penalidades, no todo ou ern parte, 
quando o atraso for devidarnente justificado por escrito pela contratada e aceito pela Prefeitura de 
Santo Amaro - Bahia. 

10.2.3. As rnultas poderao ser aplicadas juntarnente corn as penas de advertencia, impedirnento de 
licitar e contratar corn a Prefeitura de Santo Amaro - Bahia ou declaração de inidoneidade. 

10.3. - A penalidade de declaraçao de inidoneidade para licitar e contratar corn a Adrninistração 
PUblica será de competencia do Prefeito Municipal de Santo Amaro - Bahia, as dernais penalidades 
serão de cornpetência da Secretaria de Administraçao. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA PUBLICACAO E vlNcuLAcAo 

11.1 - 0 presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das DependenciasPUblicas 
Municipais e ern Diário Oficial no prazo rnáxirno de vinte (20) vinte dias, contados da data de sua 
assinatura. 

11.2 - Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos ornissos, a Lei n° 
10.520/02, subsidiada a Lei n° 8.666/93, e suas alteraçOes posteriores, corno tambérn, ao Edital de 
Pregao Presencial no 02512019. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1. - As partes elegern, corn renüncia expressa a qualquer outro, a Foro da Comarca de Santo 
Amaro, Estado da Bahia, para subrneter o presente Contrato, obrigando ao seu integral 
curnprirnento seus herdeiros e sucessores, a qualquer titulo. 

E, por estarern, assirn, justos e acordados, assinam o presente ern 02 (du ias d iguais teor e 
forrna para urna so finalidade, afirn de que posa produzir as seus dev 5 e legais eitos. 

SANTO AMAR BAHIA, 08 de agosto de 2019. 

FLAVIANO aICVKOMFIM fZ  11ELLL}éFRGrbMES 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHA 1:Q4 (hQy TESTEMUNHA  
c'a 'H?r -11 55-9-1 
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